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ERRATA DO AUTÓGRAFO DO PL No- 32/2001-CD, PUBLICADO NO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2001 - (DETALHAMENTO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO)

Pag. Retifica-
ção

Cód.
UO Nome UO Funcional Programática Título/Subtítulo

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

D O TA Ç Ã O A LT E R A Ç Ã O 

1.456 Onde se lê 44201 IBAMA 18.541.0499.2969.0014 Gestão, Manejo e Fiscalização de Unidades de Conservação e do
Patrimônio Espeleológico/Apoio ao Centro de Estudo, Proteção e
Manejo de Cavernas - CECAV - Nacional - NA

F 4 P 90 0 100 50.000 JUNÇÃO DE SUBTÍTULOS

Leia-se 44201 IBAMA 18.541.0499.2969.0014 Gestão, Manejo e Fiscalização de Unidades de Conservação e do
Patrimônio Espeleológico/Apoio ao Centro de Estudo, Proteção e
Manejo de Cavernas - CECAV - Nacional - NA

F 4 P 90 0 100 0

1.456 Onde se lê 44201 IBAMA 18.541.0499.2969.0006 Gestão, Manejo e Fiscalização de Unidades de Conservação e do
Patrimônio Espeleológico/Apoio ao Centro Nacional de Estudo,
Proteção e Manejo de Cavernas - CECAV - Nacional - NA

F 4 P 90 0 100 50.000

Leia-se 44201 IBAMA 18.541.0499.2969.0006 Gestão, Manejo e Fiscalização de Unidades de Conservação e do
Patrimônio Espeleológico/Apoio ao Centro Nacional de Estudo,
Proteção e Manejo de Cavernas - CECAV - Nacional - NA

F 4 P 90 0 100 100.000

1.509 Onde se lê 49101 MDA 20.244.0351.0359.0001 SEGURO-RENDA PARA AGRICULTORES FAMILIARES DO
SEMI-ÁRIDO - SEGURO-RENDA PARA AGRICULTORES FA-
MILIARES DO SEMI-ÁRIDO - NACIONAL

S 3 P 90 0 145 16.056.000 ADEQUAÇÃO DE TÍTULO E
SUBTÍTULO

S 3 P 90 0 979 237.244.000
Leia-se 49101 MDA 20.244.0351.0359.0001 CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO SEGURO-SAFRA - CONTRIBUI-

ÇÃO AO FUNDO SEGURO-SAFRA - REGIÃO NORDESTE E
NORTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - NACIONAL

S 3 P 90 0 145 16.056.000

S 3 P 90 0 979 237.244.000
1.664 Onde se lê 53101 MIN 18.544.0515.1851.0438 Construção e Recuperação de Obras de Infra-estrutura Hídrica /

Revitalização do Rio São Francisco para a Interligação da Bacia
Rio do Tocantins na Região Nordeste

F 4 P 99 0 100 3.960.000 GRAFIA DO SUBTÍTULO

Leia-se 53101 MIN 18.544.0515.1851.0438 Construção e Recuperação de Obras de Infra-estrutura Hídrica /
Revitalização do Rio São Francisco para a Interligação da Bacia
do Rio Tocantins na Região Nordeste

F 4 P 99 0 100 3.960.000

1.670 Onde se lê 53101 MIN 06.182.0667.4580.0001 Ações Emergenciais de Defesa Civil / Nacional S 4 P 40 0 100 640.000 JUNÇÃO DE SUBTÍTULOS
Leia-se 53101 MIN 06.182.0667.4580.0001 Ações Emergenciais de Defesa Civil / Nacional S 3 P 20 0 900 500.000

S 4 P 40 0 100 640.000
S 4 P 99 0 900 5.000.000

1.674 Onde se lê 53101 MIN 06.182.0667.4580.0210 Ações Emergenciais de Defesa Civil / Ações de Defesa Civil -
Nacional

S 3 P 20 0 900 500.000

S 4 P 99 0 900 5.000.000
Leia-se 53101 MIN 06.182.0667.4580.0210 Ações Emergenciais de Defesa Civil / Ações de Defesa Civil -

Nacional
S 3 P 20 0 900 0

S 4 P 99 0 900 0

Atos do Poder Executivo
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DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor global de R$

7.018.800,00, em favor dos Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, incisos I, alínea “a”, e II, da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e ainda,

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da

meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, em

face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, que condiciona a execução das

despesas objeto dos créditos suplementares e especiais abertos aos limites estabelecidos no referido

Decreto;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no-10.407, de 10 de janeiro de 2002), em

favor dos Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, crédito su-

plementar no valor global de R$ 7.018.800,00 (sete milhões, dezoito mil e oitocentos reais), para atender

à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação parcial

das dotações orçamentárias constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Guilherme Gomes Dias<!ID215483-002>

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0776 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 6.482.800

AT I V I D A D E S 

04 126 0776 2089 SISTEMA DE INFORMACOES DO BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - SISBACEN

6.482.800

04 126 0776 2089 0001 SISTEMA DE INFORMACOES DO BANCO
CENTRAL DO BRASIL - SISBACEN - NACIO-
NAL

6.482.800

F 3 P 90 0 250 6.482.800

TOTAL - FISCAL 6.482.800

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.482.800
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ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
UNIDADE : 28101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 536.000

AT I V I D A D E S 

23 126 0750 2003 ACOES DE INFORMATICA 536.000

23 126 0750 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 536.000

F 4 P 90 0 100 536.000

TOTAL - FISCAL 536.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 536.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 6.482.800

OPERACOES ESPECIAIS

04 273 0750 0110 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA 6.482.800

04 273 0750 0110 0001 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA
- NACIONAL

6.482.800

F 3 P 90 0 250 6.482.800

TOTAL - FISCAL 6.482.800

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.482.800

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 

UNIDADE : 28101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 536.000

AT I V I D A D E S 

23 126 0750 2003 ACOES DE INFORMATICA 536.000

23 126 0750 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 536.000

F 3 P 90 0 100 536.000

TOTAL - FISCAL 536.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 536.000
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DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2002

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 2o- da Lei Complementar no- 76, de 6
de julho de 1993, 18 e 20 da Lei no- 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2o- da Lei no- 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e
20, inciso VI, da Lei no- 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o- da Lei
no- 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Boa Sorte", com área de mil, quatrocentos e
vinte e dois hectares, seis ares e noventa e oito centiares, situado no
Município de Aimorés, objeto da Matrícula no- 944, fls. 01/02v, Livro
2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Aimorés, Estado
de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no- 54170.006582/00-05);

II - "Fazenda São João e outros", com área de três mil,
novecentos e cinco hectares, vinte e três ares e oitenta e quatro
centiares, situado no Município de Nova Alvorada do Sul, objeto das
Matrículas no s- 7.785, fls. 01, Livro 2-AC; 7.786, fls. 01, Livro 2-AC;
7.787, fls. 01, Livro 2-AC; 7.788, fls. 01, Livro 2-AC; e 7.789, fls.
01, Livro 2-AC, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul (Processo INCRA/SR-
16/n o- 54290.001002/2001-16);

III - "Fazenda Santa Olga", com área de mil, quatrocentos
e oitenta e oito hectares e trinta ares, situado no Município de Nova
Andradina, objeto do Registro no- R-1-8.641, fls. 01, Livro 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina,
Estado de Mato Grosso do Sul (Processo INCRA/SR-16/no-

54290.000208/2002-18);

IV - "Fazenda Fazendinha", com área de cinco mil, oi-
tocentos e cinqüenta e um hectares, cinco ares e oitenta e oito cen-
tiares, situado no Município de Chapadão do Sul, objeto das Ma-
trículas no s- 4.369, fls. 01, Livro 2; 4.373, fls. 01, Livro 2; 4.374, fls.
01, Livro 2; 5.998, fls. 57, Livro 3-J, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Paranaíba; 18.880, fls. 01/01v, Livro 2;
16.606, fls. 01/01v, Livro 2; e 18.676, fls. 01/01v, Livro 2, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Cassilândia, Estado de Mato
Grosso do Sul (Processo INCRA/SR-16/no- 54290.001380/2001-08);

V - "Fazenda Vale do Moju" - parte, com área de vinte e
um mil, trezentos e cinqüenta e sete hectares, treze ares e vinte e
quatro centiares, situado no Município de Moju, objeto dos Registros
nos- R-1-4.728, fls. 228/228v, Livro 2-AX e R-2-4.728, fls. 228/228v,
Livro 2-AX, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Moju,
Estado do Pará (Processo NCRA/SR-01/no- 54100.000180/97-08);

VI - "Fazenda Belo Horizonte ou Nova União - Parte I",
com área de mil, trezentos e cinqüenta e um hectares, oitenta e um
ares e setenta e seis centiares, situado no Município de Tucuruí,
objeto do Registro no- R-2-1.494, fls. 120, Livro 2-AH, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Tucuruí, Estado do Pará (Pro-
cesso INCRA/SR-27/no- 54107.000224/2001);

VII - "Fazenda Vale do Arataú", com área de mil, no-
vecentos e trinta e seis hectares e nove centiares, situado no Município
de Novo Repartimento, objeto da Matrícula no- 887, fls. 287, Livro 2-
AC, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pacajá, Estado
do Pará (Processo INCRA/SR-27/no- 54600.001500/2001-18);

VIII - "Fazenda Entre Rios", com área de mil, setecentos e
oitenta e seis hectares, noventa e cinco ares e seis centiares, situado no
Município de Redenção, objeto da Matrícula no- 8.634, fls. 01, Livro 2,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Redenção, Estado
do Pará (Processo INCRA/SR-27/no- 54102.001818/98-81);

IX - "Fazenda Guararape", com área de mil, quinhentos e
seis hectares, setenta e sete ares e oitenta e quatro centiares, situado
nos Municípios de Baião, Tucuruí e Pacajá, objeto do Registro no- R-
1-2.901, fls. 39, Livro 2-L, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Breves, Estado do Pará (Processo INCRA/SR-27/no-

54600.001517/2001-75); e

X - "Fazenda Ponta Grossa", com área de seiscentos hectares,
situado nos Municípios de Gararu e Itabi, objeto do Registro no- R-1-156,
fls. 157, Livro 2-A, do Cartório do 1o- Ofício da Comarca de Gararu,
Estado de Sergipe (Processo INCRA/SR-23/no- 54370.000246/2001-91).

Art. 2o- Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semo-
ventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as ben-
feitorias existentes nos imóveis referidos no art. 1o- e pertencentes aos
que serão beneficiados com a sua destinação.




